
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à
Constituição nº 300-A, de 2008, do Sr. Arnaldo Faria de Sá, que "altera a redação
do § 9º, do artigo 144 da Constituição Federal". Estabelece que a remuneração dos
Policiais Militares dos estados não poderá ser inferior à da Polícia Militar do
Distrito Federal, aplicando-se também aos integrantes do Corpo de Bombeiros
Militar e aos inativos. - PEC30008
______________________________________________________________________

REQUERIMENTO nº        de 2009
(Do Sr. Cleber Verde)

Requer a realização de Audiência

Pública no Estado do Maranhão, para

discutir a PEC 300/2008.

Senhor Presidente,

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos regimentais,

que ouvido o Plenário desta Comissão Especial, seja realizada Audiência

Pública  no Estado do Maranhão, com a presença de Membros desta

Comissão Especial, e que sejam convidados a participarem:

1) ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO

MARANHÃO ;

2) SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO MARANHÃO ;



3) ASSOCIAÇÃO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO MARANHÃ O;

4) SINDICATO DOS SERVIDORES PENITENCIÁRIOS DO MARANHÃO ;

5) ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS MILITARES PM/BM DO MARANHÃO ;

6) ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DO CBM DO MARANHÃO ;

7) ASSOCIAÇÃO DOS SUBTENENTES E SARGENTOS MILITARES DO

MARANHÃO;

8) ASSOCIAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS DA PMMA ;

9) ASSOCIAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS DO CORPO DE

BOMBEIROS DO MARANHÃO;

10) ASSOCIAÇÃO DOS CABOS E SOLDADOS DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO ;

11) SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS DO

MARANHÃO ;

12) ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO

MARANHÃO ;

13) ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO ;

14) CENTRAL ÚNICA DAS FAVELAS ;

15) CONSELHO DA COMUNIDADE ;

16) CONSELHOS DE SEGURANÇA CIDADÃ ;

17) CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS ;

18) CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS ;

19) CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA

20) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL MARANHÃO



A razão do presente requerimento, é que, das 27

unidades da federação, o Maranhão é o 27º Estado da Federação com o

menor índice de policial militar proporcional à população.

O Maranhão tem 6.184.538 habitantes e tem 6.543

policiais, o dá em torno de 945 habitantes por policial. Fonte:

http://joaoalfredonepomuceno.blogspot.com/2009/09/estado-esta-em-ultimo-

lugar-na-relacao.html.

Brasília tem 166 habitantes por policial; Rio Grande do Sul

tem 457 habitantes por policial; o Estado do Pará tem 618 habitantes por

policial. Enfim, a melhoria dos salários incentivará a participação em concursos

públicos, e proporcionará solução para os problemas de violência urbana, rural,

combaterá o aumento da criminalidade que ocorre no Brasil inteiro, e também

no Maranhão. Com esse efetivo que a Polícia Militar tem, os policiais militares

do Maranhão são heróis porque buscam atender a demanda do Estado com

efetivo extremamente reduzido. Diante disso, estamos pleiteando a discussão

dessa importante matéria (PEC 300) no estado, para que se ouça a sociedade

civil e as entidades de classe, para se compreender as reais necessidades de

cada Estado da Federação.

Em razão dos dados veiculados em jornais, e das

inúmeras queixas dos cidadãos maranhenses, faz-se necessária a discussão

com a população, em razão de inúmeras greves, inclusive no início deste ano

de 2009 houve a paralisação dos policiais em razão de salários baixos.

Contamos com o apoio dos nobres colegas para

aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 23 de setembro de 2009.

Deputado CLEBER VERDE

Líder PRB-MA


